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Sorocaba, 04 de junho de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção ao  requerimento  nº 1251/2025,  de autoria  desta  Presidência  e

aprovado  por  esse  Legislativo,  no  qual  requer  informações  junto  ao  Executivo  sobre  a

possibilidade  de  construir  um parque  linear  no  terreno  ao  longo  da  rua  Orlando  Rodrigues

Pacheco, no Quintais do Imperador, encaminhamos a Vossa Excelência resposta exarada pela

Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SEMA - Gabinete da Secretaria

 

OFÍCIO SEMA-GS Nº 656/2025

 

Ilma. Senhora

Amália Samyra Toledo Êgea

Secretária de Governo

 

Assunto: Requerimento nº 1251/2025

Processo nº 3552205.404.00052971/2025-40

Interessado: LUÍS SANTOS PEREIRA FILHO
 

 

Prezada,

 

1. QUALIFICAÇÃO

Interessado: VER. LUÍS SANTOS PEREIRA FILHO

Assunto: Possibilidade de construir um parque linear no terreno ao longo da rua
Orlando Rodrigues Pacheco, no Quintais do Imperador
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2. DESCRIÇÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. n.º 1 Imagem da área verde localizada nas proximidades da rua Orlando
Rodrigues Pacheco , no Quintais do Imperador onde se observa as áreas
denominadas por 1 e 2.

 

A área 1 indicada na figura n.º 1 corresponde a um extinto sistema de lazer do Jd.
Quintais do Imperador que atualmente por questões fundiárias retornou do status
público ao privado. Nesse sentido essa área não tem a possibilidade de ser
transformada em parque visto não ser uma área pública. Nesse sentido a única
forma seria a sua desapropriação pelo poder público.

Já a área 2 corresponde ao conjunto dos sistemas de lazer dos loteamentos do
entorno. Algumas parcelas dela encontra-se ocupadas irregularmente, sendo que
nessas condições não tem como ser transformada em parque ou pista de caminhada.
A maior parte da área 2 apresenta-se sob relevo íngreme de difícil acesso, sendo
necessário grande investimento em passarelas e sistemas de iluminação para prover
a segurança dos visitantes, além de não possuir acesso fácil. O único trecho
possível vislumbrado o solicitado seriam as faixas contíguas ao sistema viário das
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Ruas João Queiroz com 218 m de comprimento útil e Rua Benedito do Santos com
55 m de comprimento útil, totalizando uma faixa de 273 m de comprimento passível
de ser utilizada como calçada e pista de caminhada e algum tipo de equipamento de
lazer e esporte.

3. CONCLUSÃO

Não existe na rua Orlando Rodrigues Pacheco área pública passível de ser
transformada em parque linear, sendo que nas imediações único trecho possível
para a finalidade de Parque seriam as faixas contíguas ao sistema viário das Ruas
João Queiroz com 218 m de comprimento útil e Rua Benedito do Santos com 55 m de
comprimento útil, totalizando uma faixa de 273 m de comprimento passível de ser
utilizada como calçada e pista de caminhada e algum tipo de equipamento de lazer e
esporte.

 

Sem mais para o momento, aproveito para renovar os votos de elevada
estima e consideração.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 

Alfeu Malavazzi Neto

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL
 

Documento assinado eletronicamente por Alfeu Malavazzi Neto,
Secretário, em 27/05/2025, às 16:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

Ofício Resp. Requerimento 1251 (0549518)         SEI 3552205.404.00052971/2025-40 / pg. 3

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0549518 e o código CRC 66217AE6.

Referência: Processo nº
3552205.404.00052971/2025-40

SEI nº 0549518
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